
Empresas familiares: quando ter 
um conselho de administração?

Novembro | 2022

Destaque
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O Conselho é um importante mecanismo de Governança Corporativa, 
capaz de proporcionar benefícios aos sócios e administradores
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O Conselho de Administração é o conector entre os 
acionistas/sócios e a gestão diária da empresa. Sua função é 
de extrema importância ao negócio, uma vez que irá 
supervisionar e controlar a diretoria, bem como deliberar 
questões de maior relevância e complexidade, inclusive 
estratégicas, �nanceiras e de investimento. Por isso, a 
existência de um Conselho forte, ativo e independente 
representa um mecanismo de Governança Corporativa 
essencial às empresas, sejam familiares ou não. 

Em resumo, trata-se de um órgão de deliberação 
colegiada, cujos membros são eleitos pelos acionistas, tendo 
as seguintes principais competências estabelecidas em Lei: 
(i) �xar a orientação geral dos negócios da empresa; (ii) 
eleger os diretores, �xar suas atribuições e �scalizar o seu 
trabalho; (iii) manifestar-se sobre as demonstrações 
contábeis e contas da diretoria; (iii) autorizar a alienação de 
bens do ativo não circulante, bem como a constituição de 
ônus e prestação de garantias; dentre outros. 
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 A existência de um Conselho forte, ativo e 
independente representa um mecanismo de 

Governança Corporativa essencial às empresas, 
sejam familiares ou não.

Nos termos da lei, os Conselheiros devem atuar em prol do 
interesse da Companhia, e não de um grupo especí�co, tendo 
quatro principais deveres: diligência, lealdade, sigilo e  
informação.

Em empresas familiares, o Conselho tem um papel ainda mais 
importante, na medida em que os interesses familiares podem 
in�uenciar diretamente as decisões e condução do negócio. Por 
isso, do ponto de vista da Governança Corporativa, recomenda-se 
que o órgão seja formado por Membros da Família e por 
Conselheiros Independentes. 

   Os Conselheiros Membros da Família dos sócios / acionistas, 
apesar de muitas vezes não terem expertise e conhecimento de 
mercado, têm função extremamente relevante. Recentemente, 
a  revista  Harvard  Business  Review  publicou  o artigo ����������
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Artigo

Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005

Decisões administrativas e judiciais têm 
julgado sobre característica e validade dos 
Contratos de Opção de Compra de Ações
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dos sócios ou de outras empresas do Grupo Econômico. 
Desta forma, como regra, obrigações e dívidas de uma 
sociedade não podem alcançar o patrimônio pessoal 
dos sócios ou de outras empresas do grupo econômico. 
A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
personalidade jurídica, desvio de sua �nalidade ou 
confusão patrimonial. 

    O signi�cado destes conceitos, no âmbito cível, foi mais 
bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

A prática do mercado é compor a maioria do 
conselho por profissionais de mercado, mas sempre 

conservando membros da família, pois esta 
estrutura geralmente permite a harmonização dos 

interesses dos acionistas, da família e da gestão.
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�  A publicação destaca que esta função requer algumas 
competências especí�cas, como a habilidade de integrar os 
valores familiares nas conversas a respeito de estratégias da 
empresa, a aptidão para explicar à família sobre decisões do 
Conselho de Administração (como redução de dividendos), 
ou ainda a capacidade de confrontar líderes de gerações 
anteriores a respeito de ideias inovadoras para o negócio. 
Em suma, é a habilidade do conselheiro de discutir e 
harmonizar os interesses da família e da gestão 
independente. 

  Por sua vez, os Conselheiros Independentes são aqueles 
denominados “de mercado”, com estudo e experiência 
sobre os negócios. Por não terem vinculação pessoal com a 
empresa e com os seus acionistas/sócios, estes conselheiros 

possuem maior imparcialidade para decidir sobre os 
interesses da empresa. Por isso, da perspectiva da 
Governança Corporativa, o Conselho de Administração 
deveria ser formado, em sua maioria, por membros 
independentes. 

    De fato, as maiores empresas familiares do mundo mantêm, 
em média, 1/3 de conselheiros de família, conforme pesquisa 
apresentada no artigo supramencionado. Isto demonstra que a 
prática do mercado é compor a maioria do conselho por 
pro�ssionais de mercado, mas sempre conservando membros 
da família, pois esta estrutura geralmente permite a 
harmonização dos interesses dos acionistas, da família e da 
gestão. 

    É engano pensar que a estruturação de um Conselho de 
Administração é aplicável apenas para grandes empresas. 
Empresas familiares menores também podem implementar 
esta e outras estruturas de Governança Corporativa para: (i) 
tornar a empresa menos dependente de pessoas físicas 
especí�cas, como o patriarca; (ii) desenvolver herdeiros e 
sucessores para assumir o controle dos negócios; (iii) facilitar 
o crescimento da empresa, aumentando as possibilidades 
de �nanciamento; (iv) valorizar a imagem da empresa; (v) 
possibilitar a perpetuidade do negócio, especialmente após 
a falta de pessoas chave. Inclusive, sociedades anônimas 
fechadas e sociedades limitadas, que geralmente são 
empresas de menor porte, também podem constituir este 
órgão. 
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evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.
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A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
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confusão patrimonial. 
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bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.
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Artigo

IN que diminui os benefícios do contribuinte e dificulta 
a adesão ao programa é passível de discussão

O Programa Emergencial de Retomada do Setor de 
Eventos (PERSE) foi instituído pela Lei 14.148/21, visando 
mitigar os problemas gerados pela pandemia do Covid-19 
no setor de eventos. O benefício consiste na redução a 0%, 
pelo prazo de 5 anos, das alíquotas dos seguintes tributos 
incidentes sobre o resultado auferido por empresas 
pertencentes ao setor de eventos: Contribuições PIS/Pasep, 
COFINS, CSLL e IRPJ. 

A de�nição de quais empresas pertencem ao setor de 
eventos foi �xada na Portaria ME 7.163/21, que exorbitou os 
limites da delegação legal ao Ministério da Economia, 
exigindo de algumas empresas a inscrição no Cadastro de 
Prestadores de Serviços Turísticos (CADASTUR) para 
usufruírem do PERSE. Esta questão já foi objeto de análise 
do MDM Advogados, em matéria de 08/09/22 .

  Com o advento da IN 2114/22, a Receita Federal 
estabeleceu novas restrições e esclareceu pontos até então 
omissos relacionados ao PERSE, regulando que o benefício 
�scal: (i) apenas será aplicado sobre as receitas e os 
resultados das atividades econômicas das atividades 
indicadas na Portaria supra; (ii) não se aplica às receitas 
�nanceiras ou resultados não operacionais; (iii) apenas se 
aplica a empresas que apurem o IRPJ pela sistemática do 
Lucro Real, do Lucro Presumido ou do Lucro Arbitrado, 
�xando que empresas optantes do Simples Nacional não 
poderão usufruir do benefício; e (iv) a data de corte para 

o início do exercício da atividade (ANEXO I da Portaria supra) 
e da formalização do CADASTUR é 18/03/22.

Ainda, o novo regulamento esclarece que para �ns de  
apuração do IRPJ/CSLL, empresas inseridas no Lucro Real 
deverão apurar o lucro da exploração nas atividades 
passíveis de inclusão ao PERSE, enquanto nas empresas 
optantes do Lucro Presumido e Arbitrado, as receitas das 
atividades bene�ciadas não deverão ser incluídas em sua 
apuração.

Quanto à apuração do PIS/COFINS, esta deverá ser feita de 
forma a segregar a receita bruta das receitas advindas da 
exploração das atividades com CNAEs listados na Portaria, 
sobre as quais será aplicada alíquota 0%. 

Ao estabelecer novas restrições para adesão ao programa, 
a Receita Federal excedeu a sua competência, na medida em 
que não houve delegação expressa na Lei do Perse. Trata-se 
do mesmo problema enfrentado com a Portaria editada 
pelo Ministério da Economia.

Visto as constantes alterações envolvendo o tema, algumas 
bastante controversas, faz-se necessário acompanhar os 
próximos posicionamentos dos órgãos e do Poder Judiciário. 
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Artigo

Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005
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julgado sobre característica e validade dos 
Contratos de Opção de Compra de Ações

LGPD: Medida Provisória transforma ANDP em Autarquia

A boa-fé objetiva nas relações pós-contratuais

Alterações no cálculo do imposto de importação

Artigos Notícias
Stock Option Plans em pauta

Cartórios possibilitam reconhecimento de firma digital

STJ permite sequestro de bens em decorrência de sonegaçãoFII e a equiparação à 
pessoa jurídica para 
fins de tributação na 
visão do CARF

Destaque:

“ É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 
Governança Corporativa, bem como a separação dos 

patrimônios das empresas e dos sócios. ” 

Luize Mazeto

dos sócios ou de outras empresas do Grupo Econômico. 
Desta forma, como regra, obrigações e dívidas de uma 
sociedade não podem alcançar o patrimônio pessoal 
dos sócios ou de outras empresas do grupo econômico. 
A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
personalidade jurídica, desvio de sua �nalidade ou 
confusão patrimonial. 

    O signi�cado destes conceitos, no âmbito cível, foi mais 
bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

��

Artigo

Built to Suit: a locação que adequa o imóvel 
às necessidades do locatário
Além de trazer benefícios ao Locatário, o Locador 
também pode ter bons retornos, inclusive podendo 
ser objeto de FIIs e CRIs

O mercado imobiliário sempre busca se adaptar às 
necessidades da sociedade, procurando alternativas 
com base na situação jurídica e socioeconômica do 
momento. Neste contexto, diante de necessidade de 
grandes obras de infraestrutura, bem como a 
preocupação com a imobilização do patrimônio, 
surgiram algumas modalidades de contratos nos 
Estados Unidos, dentre elas o Buit to Suit, em português 
“Construído para Servir/Adequar”. 

Com o passar dos anos, este contrato passou a ser 
bastante difundido no Brasil, e o nome já demonstra o 
seu objetivo principal: realizar uma construção 
personalizada para atender aos interesses e 
necessidades do locatário, tanto quanto à localização, 
quanto às características físicas do espaço. Neste modelo, 
como regra, o locador realiza as obras e reformas 
conforme as exigências do locatário, e retorna o seu 
investimento por meio do valor do aluguel a ser pago. O 
locatário, por sua vez, pode focar em seu “core business”, 
sem a preocupação de imobilizar substancialmente seu 
capital para realizar a construção ou reformas com as 
qualidades especí�cas pretendidas.

Tais contratos são de grande e�ciência e interesse para 
o mercado imobiliário como um todo, fomentando 
inclusive o mercado de capitais, pois podem ser objeto de 
FIIs (Fundos de Investimento Imobiliário) e CRIs (Cédulas 
de Crédito Imobiliário – CRIs). 

Trata-se de um contrato complexo e so�sticado, pois 
não é uma simples locação. É atípico, com características 
especí�cas não contempladas totalmente na legislação, e 
com bastante divergência jurisprudencial e doutrinária 
sobre o tema. 

Na lei de locações, o tema é regulado pelo art. 54-A, que 
�xa a possibilidade de afastamento ao direito de revisão, 
o pagamento de multa convencionada em caso de 
denúncia antecipada pelo locatário, a necessidade de 
prazo mínimo, dentre outros. Em relação aos demais 
temas, a lei estabelece que prevalecerão as condições 
livremente pactuadas entre as Partes. Diante disso, 
recomenda-se que a minuta seja elaborada por 
pro�ssional especializado, com experiência, para 
abranger pontos relevantes desta contratação que, como 
prática de mercado, tem duração por um longo período, 
de 10 a 20 anos, para �ns de possibilitar o retorno do 
investimento e o efetivo uso pelo locatário do imóvel 
personalizado.
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Notícias

LGPD: ANPD prepara critérios 
para a Dosimetria das Sanções 
Administrativas
Nova norma estabelecerá como será realizado o 
cálculo das multas por violação à LGPD

As sanções administrativas por violação à LGPD já 
podem ser aplicadas desde agosto de 2021, todavia a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD 
ainda não estabeleceu os critérios de dosimetria das 
penas. Em 16/08/2022 foi apresentada uma minuta 
inicial da norma para consulta pública e, agora, 
aguarda-se a publicação da minuta �nal. 

De acordo com a lei, podem ser aplicadas multas de 
até 2% do faturamento da empresa, limitado a R$ 50 
milhões. A nova norma deverá estabelecer os critérios 
da aplicação destas multas, o que também auxiliará as 
empresas nas condutas de tratamento de dados e 
classi�cação dos riscos. 

A ANPD a�rma que a aplicação da dosimetria será 
responsiva, proporcional à conduta, e entende que a 
recente transformação do órgão em uma autarquia, 
aprovada a Medida Provisória de n° 1.124/2022, dará 
força à nova norma. 

Brasil e Noruega: Nova 
Convenção evita bitributação

Com a convenção, espera-se um aumento nas 
relações comerciais e de investimentos entre os 
Países

A Receita Federal noticiou a assinatura de 
Convenção entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino da Noruega, com a �nalidade de evitar a dupla 
tributação dos tributos incidentes sobre a renda, bem 
como de prevenir a evasão e elisão �scal. 

Após a rati�cação e promulgação da nova 
convenção, esta substituirá o atual acordo vigente 
entre os países, promulgado em 1981. Com isso, o 
governo espera um aumento nos investimentos e 
relações comerciais entre Noruega e Brasil, em razão 
de maior segurança jurídica para as empresas, 
intercâmbio de informações e melhores práticas 
tributárias internacionais. 

De acordo com dados do Banco Central e do 
Ministério da Economia, investimentos de noruegueses 
no Brasil somaram o montante de US$ 9,3bi em 2020, e 
em 2021 a corrente de comércio entre os países alcançou 
US$ 1,8bi.

Novas regras para Agentes 
Autônomos de Investimento
CVM estuda a possibilidade de permissão de sócios 
capitalistas em sociedades de AAIs

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) está discutindo 
alterações substanciais às regras aplicáveis à atividade de 
agente autônomo de investimentos. Discute-se a 
substituição da Resolução CVM 16, especialmente para: (i) 
eliminar a obrigatoriedade de atuação em regime de 
exclusividade com intermediários; (ii) possibilitar que a 
sociedade adote a forma de sociedade empresária; e (iii) 
estabelecer medidas a serem adotadas para quem optar 
pelas novas regras. Além disso, são propostas mudanças à 
Resolução CVM 35, para que os investidores tenham acesso 
a: (i) informações sobre remuneração e con�itos de interesse 
dos agentes envolvidos; e (ii) extratos com informações 
sobre a remuneração arcada pelo investidor nas operações. 
O tema ainda está em discussão, sem nenhuma aprovação 
até o momento. 
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Artigo

Stock Option Plans em pauta

Recentemente, foram proferidas algumas decisões 
administrativas e judiciais envolvendo o formato, e�cácia 
e validade dos Stock Options Plans, que afetam múltiplas 
áreas da empresa e do direito. 

O Stock Option Plan (SOP) é um plano bastante 
difundido por startups, mas também é amplamente 
utilizado por grandes corporações, que visa reter talentos, 
evitando o turnover, bem como motivar times para 
alcançar as estratégias e metas do negócio. Trata-se de um 
direito oferecido a certos colaboradores, administradores 

e prestadores de serviços que são peças-chave, para que 
estes possam comprar ou subscrever ações da empresa 
a um preço pré-�xado, muitas vezes abaixo do valor de 
mercado, observadas regras de período de carência e 
outras condições estabelecidas no instrumento contratual. 
Assim, �rmado o Contrato de Opção de Compra, a pessoa 
terá a possibilidade de ser acionista da empresa no futuro. 

Por inexistir legislação especí�ca, ainda permeia a 
insegurança jurídica no tema, de modo que a estruturação 
do Stock Option Plan (SOP) deve ser cautelosa. Um dos 
principais pontos é a natureza da relação, se “mercantil” 
ou “remuneratória” (salário indireto), o que implica custos 
diferenciados para a empresa e para o colaborador que 
aderir ao plano. 

Para caracterização da natureza da operação, o CARF 
tem analisado especialmente se há efetivo desembolso 
e risco corrido pelo bene�ciário quando da adesão ao 
plano. O bene�ciário pagou pelas ações? Ele corre com o 
risco empresarial decorrente da posição de acionista? Caso 

inexista risco, há decisões que entendem que a relação é 
remuneratória, havendo a incidência do imposto de renda 
retido na fonte e das contribuições previdenciárias. Por 
outro lado, há casos julgados em favor do bene�ciário e 
da empresa, por ter sido comprovado o risco e a efetiva 
característica comercial da relação. 

Outro ponto relevante é o período de carência 
estabelecido contratualmente para que o bene�ciário 
tenha direito à participação societária na empresa. Sobre 
este tema, o Tribunal Superior do Trabalho recentemente 
proferiu decisões entendendo que a dispensa sem justa 
causa do bene�ciário durante o período de carência 
não afetará o seu direito a adquirir as ações ofertadas, 
considerando-se nula a cláusula que afasta o direito 
à compra de ações caso o contrato de trabalho seja 
rescindido imotivadamente, por força do art. 122 do 
Código Civil. 

Há diversas demandas judiciais envolvendo o tema, 
que precisam ser acompanhadas e analisadas tanto do 
ponto de vista do direito contratual, societário, �scal e 
trabalhista, para que um Stock Option Plan (SOP) seja bem 
implementado e sucedido.

Luize Mazeto

[1] Acórdão n.º 9101-006.005

Decisões administrativas e judiciais têm 
julgado sobre característica e validade dos 
Contratos de Opção de Compra de Ações
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Luize Mazeto

dos sócios ou de outras empresas do Grupo Econômico. 
Desta forma, como regra, obrigações e dívidas de uma 
sociedade não podem alcançar o patrimônio pessoal 
dos sócios ou de outras empresas do grupo econômico. 
A existência do grupo econômico e/ou sociedades 
detidas por membros da família não autoriza por si só, a 
solidariedade obrigacional ou a desconsideração da 
personalidade jurídica.

 Há hipóteses legais que permitem, de forma 
excepcional, a retirada deste véu de proteção da 
sociedade, podendo afetar o Planejamento Patrimonial 
realizado. Trata-se do instituto conhecido como 
“Desconsideração da Personalidade Jurídica”, que 
possibilita – de forma excepcional,  temporal e ocasional 
– que os sócios ou outras empresas do grupo venham a 
responder por dívidas de uma empresa especí�ca.

Isto poderá ocorrer caso haja o comprovado abuso da 
personalidade jurídica, desvio de sua �nalidade ou 
confusão patrimonial. 

    O signi�cado destes conceitos, no âmbito cível, foi mais 
bem �xado pela Medida Provisória 881/2019, conhecida 
como MP da Liberdade Econômica. O Desvio da Finalidade 
foi caracterizado como a utilização da pessoa jurídica com o 
propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de 
qualquer natureza. Por sua vez, a Confusão Patrimonial 
passou a ser de�nida pela ausência de separação de fato 

entre os patrimônios, identi�cada por: (i) cumprimento 
repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do 
administrador, ou vice-versa; (ii) transferência de ativos 
ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os 
de valor proporcionalmente insigni�cante; ou (iii) outros 
atos de descumprimento da autonomia patrimonial. 

Na prática, muitas vezes a Confusão Patrimonial ocorre 
quando há pagamentos habituais de contas pessoais do 
sócio ou administrador pela empresa, transferência de 
bens do sócio para a empresa e vice e versa, sem a devida 
contraprestação etc. O mesmo pode ocorrer entre 
empresas do mesmo grupo econômico, em caso de 
mútuo intercompanies realizados em desacordo com a 
lei, ou pagamentos / recebimentos cruzados sem 
justi�cativa, por exemplo.

É uma restrição ao Princípio da Autonomia Patrimonial, 
que apenas pode ser aplicado judicialmente, em casos 
extremos e devidamente comprovados. Todavia, 
infelizmente, sabe-se que muitas vezes a Justiça 
Trabalhista e do Consumidor aplica irrestritamente tal 
conceito, de forma indevida.

Por estes motivos, a holding deve ser constituída e 
utilizada com consciência e parcimônia, para que o 
planejamento realizado seja bem-sucedido.

   É altamente recomendável a adoção de boas práticas, 
como o estabelecimento e cumprimento de regras de 

Governança Corporativa, bem como a separação dos 
patrimônios das empresas e dos sócios. 

Na prática, a separação do patrimônio signi�ca, de 
forma resumida: separar as contabilidades, registrar 
operações, realizar o pagamento de tributos devidos, não 
pagar contas pessoais dos sócios pela empresa, fazer 
retiradas de valores da empresa apenas de acordo com a lei 
(ex.: dividendos e pro labore), etc. A adoção de tais ações visa 
mitigar os riscos de eventual desconsideração da 
personalidade jurídica, resultando em maior segurança 
jurídica ao Planejamento Patrimonial.

Direito e 
Negócios
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